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Ofício nº 134/2019/GAB, Estância Velha, 21de março de 2019.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,




Pelo presente, estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.395, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE "ESTABELECE REGRAS PARA A REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES, OU COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA POR EDIFICAÇÕES EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL", para devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
Através da proposta legislativa anexa, o Poder Executivo visa alterar a Lei Municipal que criou instrumentos para que edificações construídas em desacordo com os parâmetros estabelecidos pela legislação municipal sejam, enfim, regularizadas. 
O Anexo Único, tal como previsto, criou defeitos de interpretações que inviabilizaram a aplicação adequada da referida Lei. Assim, visando facilitar a expressão matemática pela qual se fará o cálculo da compensação pecuniária, entendeu-se por bem alterar esse Anexo Único. Além disso, as menções à Lei do Plano Diretor (Lei Municipal nº 1.821 de 2012) foram erroneamente grafadas, portanto, necessário se faz também alterar referidos trechos da Lei Municipal.
Certa de que este projeto receberá toda a atenção de Vossas Excelências, submeto-o a Vossa apreciação, esperando que seja aprovado. Entretanto, caso entendam que são necessários ajustes, ou outras providências em relação a este projeto, as equipes do Poder Executivo estarão à disposição para discuti-los.
Agradeço.
                                                                             Maria Ivete de Godoy Grade

Prefeita Municipal

A Excelentíssima Senhora
Veridiana Monteiro
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
ESTÂNCIA VELHA/RS
PROJETO DE LEI

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.395, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE "ESTABELECE REGRAS PARA A REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES, OU COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA POR EDIFICAÇÕES EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL"

A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º. O Anexo Único da Lei Municipal nº 2.395, de 27 de dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO ÚNICO 
  TABELA DE COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA
	GRADAÇÃO DA IRREGULARIDADE
	TIPO DE
USO
	COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA
(URM - Unidades de Referência Municipal)

	GRAVE
(Lei Municipal nº 870/1985)
	RESIDENCIAL
	100 URMs x Área a ser regularizada x 1* x 8% (oito por cento)**


	
	COMERCIAL OU
SERVIÇOS
	100 URMs x Área a ser regularizada x  1,5* x 8% (oito por cento)**


	
	INDUSTRIAL
	100 URMs x Área a ser regularizada x 2* x 8% (oito por cento)**


	GRAVÍSSIMA
(Lei Municipal nº 1.821/2012)
	RESIDENCIAL
	100 URMs x Área a ser regularizada x 1* x 10% (dez por cento)**


	
	COMERCIAL OU
SERVIÇOS
	100 URMs x Área a ser regularizada x 1,5* x 10% (dez por cento)**


	
	INDUSTRIAL
	100 URMs x Área a ser regularizada x 2* x 10% (dez por cento)**



* Coeficiente relativo ao tipo de uso, que pode ser: residencial, comercial, ou industrial.

** Coeficiente relativo à gradação da infração: grave, ou gravíssima.

Art. 2º O § 2º do art. 1º da Lei Municipal nº 2.395, de 27 de dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º ...

(...)

 § 2º Decorrido o prazo previsto no § 1º deste art. 1º, sem regularização, ou sem a compensação pecuniária pela irregularidade, serão aplicadas as sanções administrativas previstas na Lei Municipal nº 1.821 de 15 de outubro de 2012, na Lei Complementar Municipal nº 006, de 15 de dezembro de 1995, no Código de Obras do Município, além de outras cabíveis em face de disposições do Código Civil Brasileiro e do Estatuto das Cidades, conforme o caso.

Art. 3º O inciso II do art. 7º da Lei Municipal nº 2.395, de 27 de dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7º ...

(...)

II - GRAVÍSSIMAS: em se tratando de desrespeito à Lei Municipal nº 1.821 de 15 de outubro de 2012, que dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Estância Velha.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Velha, em ...
Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                               Prefeita Municipal
Registre-se e Publique-se
Aurea Regina Silva de Brito Bauer
Secretária da Administração e Segurança Pública
